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I t. orscnrçÃo DA NECESsTDADE DA coNTRATAçÃo

A Administração Municipal de CÍatêús observou desafios significativos no que sê refere
à conformidade com a Lêi Ceral de Proteção de Dados (LCPD), uma vêz quê a
leglslaçáo impõe requisitos rigorosos paÍzl o trâtemento de dados pessoais. A
Secretaria de Planejamento, Cestão Administrativa e lnovação Tecnológica identificou
insuficiência de Íecursos especializados e estrutura inadequada para atender
plenamente às exigências legaiq o que pode compÍometer a proteção de dados e a
segucrnça da informação. Essâ situaçâo é agravada pelo crescimento na colêta e
procêssàmento dê dados, que demanda um ajuste técnico signiÍicativo da atual
infiaestrutura.

A ausência de uma assessoÍia jurídica especializada em LCPD Íepresenta um elevado
risco institucional e operacional para a Prefeiturâ de Crateúq podendo resultar em
sanções administrativas e reputacíonais significativas. Além disso, a não conformidade
com a LGPD pode inúabilizôr a prestação contínua de serviços públicos, levando à
interrupção ou inadequação no atendimento às necessidades dos cidadâos,
impactando nêgativamente o interesse público, como definido pelo art. 5" de Lei n"
14.i33202r.
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Com â contrátação da ass€ssoria juÍídice êspecielizada, a Administração visa atingir
resultedos estratégicos como e edequeção completa à legislação, melhoria na
seguÍança e gestão dos dadoq e capecitação interne pare manter a conformidade
com o regime legal ügente. Essã iniciativa está alinhada com os objetivos de
modernização e aprimoramento dos serviços públicos prêstadoq inserindo-se como
uma ação imprescindível para eütaÍ riscos futuros e promover a trânsparência e
eficiência nas atividades do município, conforme assegurado pelos objetivos do art. Il
da Lei n" 14.1332021.
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Em conclusão, e contretação de serviços de assessoria jurídice para adequação à LGpD
é essencial pãÉ sânâr a problemática identificãdâ e assegurar o cumprimento das
obr§açôes legais indispensávêis à proteção dos dados pessoais no município de
Crateús Este processo rêforça o compromisso da Administração com os princÍpio6 de
eficiência e interesse público estabelecidos nos arts.51 61 e atende ao previsto no aíL
18, § 2ô de Lei n" 14.1332O21, garantindo a continuidade dos serviços públicos em
conformidade com o marco legal-

I z.Ánea REeutslrANTE

Á,rea requi§tante

SEc. MUNIC PLANEJAMENTO, GESTÃO
ADMI NISTRANVA E INOVAçÃO

TECNOLÓCICÂ

Responsiivel

BRENA ROMEU VERAS

A contratação de serviços de assessoria jurÍdica para adequação à Lei Geral de
Píoteçào de Dados (LGPD) é fundamentada na necessidade urgênte da Prefeitura
Municipal de cratêús em gaftrntir a conformidade legal e a segurança no tratamento
de dados pessoais. A relevância da contratação se êvidencia pelo potêncial de sanções
administreti\râs e danos à imagem institucional caso ocorram Íalhas de conformidade,
além dos riscos financeiro,s associedos a incidentes de segurança. Essa demandã
alinha-se aos objetivos estràtégicos da Secretaria de Planejamento, Gêstão
Administrativa e lnovêção Tecnológica, âssêgurando a proteção dos dados pessoais e o
fortalecimento da governança de dados.

Os padrôes mínimos de qualidade e desempenho exigem que a assessoÍia jurídica
identifique lacunas e vulnerabilidades nas práticas atuais de tGtamento de dados,
mapeie e classifique adequadamente os dados processados e revise normativos
internos paÍ:r assêguÍErÍ que atendam aos Íequisitos da LCPD. É essencial que a
consuhoria ofereça capacitaçáo contínua aos gestores e servidores além de
implementar medidas de segurança e monitoramento que mitiguem riscos e
garantam a resposta adequada a incidentes. Tais padrões técnicos são têcnicamente
justificados pela necessidade de prevênir sanções legais e garantir a proteção robusta
das informações, em respeito aos princípios da economicidâde e eficiência previstos
no arr 50 da Lei n" 14.133â021.

A utilizeção dê um câtálogo elêtrônico de padronização nào é aplicável nesta
contratação, devido à especificidade dos serviços de consultoria em LGPD, parâ os
queis não há itêns pedÍonizáveig dada a sua naturêze altamente êspecielizeda e
adaptativa conforme a estrutura organizacional do municipio. Assim, a não aplicação
desta ferramenta é justificada objetivamente pela particularidade da demanda.

Emborâ a vedação de indicação de marcas seja regra, a especificação de perfis
proftssioneis ou qualificeçôes técnicas poderá ser necessária para gaíantir que as
exigências de conhecimento especializado em LGPD sejam atendidas. Essas

Rua Galeri r Gentil CâÍdoso, fo - CentÍo. ót.roo-ooo

I s. oescnrçÃo Dos REeursrros DAcoNTRATAçÃo



f cnmeus IrAú

c. 'l.
ttL
FLafw

especificações serão sempre besêêdes em carâcterísticas t(tnicas "t.nààr;assegurando a competitividede e êvitendo qualquer percepção de direcionamento.

Para prornoner sustentabilidade, medidas deverão ser considêràdas no contexto da
contÍrtâçâo, como â promoçào de capacitaçôês que incentivem práticas sustentáveis
no uso dos recursos de Tl ê proteção de dados. Caso a introdução de tais requisitos não
seja üável, a nãtureza da contratação, voltada ao âmbito jurídico e de compliance,
justifica a sua ausência.

Os Í€quisitos estabelecidos guiarão o levantamento de mercado, com foco na
identificaçào de fornecedores aptos a atender aos cÍitérios técnicos definidos, sem
restrhÕes indeüdas à competitividade. A flexibilidade podeÉ ser considerôda,
presêNando a adequaçâo às necessidades institucionais específicas. Em suma, 06
requlsitos dêterminados reffetem integrelmente a necessidade descÍita no
Documento de Formalizeção de Demenda, estão em conformidade com a Lei n"
14.1332021, e fornecerão a basê técnica necessária para a realização de um
levantamento de mercado eficaz visando a solução mais vantajosa.

| +.lwaNraMENTo DE MERcADo

O levântãmento de mercado, conforme art. 18, §l', inciso V da Lei n" l4.l3lr2021, torna-
se essêncial para o planejamento da contratação do serviço de assessoria jurídica para
adequaçào à Lei Geral de PÍoteçâo de Dados (LGPD), descrito na necessidade de
contratação. Este processo visa prevenir práticas antieconômicas e foÍnecer uma base
sólida para a soluçào contratual, alinhando-se aos princípios dos artr 5" e ll de forma
imparclel e sistemática.

Considerando à'Descrição da Necessidade da contratação', conclui-se que o objeto
trâta-sê da prestação de serviços especializadoq necessários pârir gatantiÍ a
confiormidade da administração municipal com a Lei n".l3.7o92ola.

O lêvàntamento de mêrcado consistiu em consultas a três foínecedores potenciais de
seMços de assessoria jurÍdica especializada em LCPD, dos quais foi observada uma
Êaixa de preços que \ràriam de R$ 5.ooo.oo a Rl§ 7.5OO,OO por mêq com prazos de
implementaçào que variam de 6 a 12 meses. A análise de contrataçÕes similares por
outros órgâos públicos revelou valores em torno de R$ 6.500,00 mensais, em modêlos
de aquisição que incluem tanto contêtos diíetos quanto @r adêsão a atâs dê rêgistro
de preçor Além disso, foram utilizadas infoÍmaçÕes do Painel de Preços ê do
Comprâsnet para verificar a consistência de valores e condições de contratação.

No êntànto, não foi possível priorizâr âs consultas aos sistemas ôficiâis dê pÍêços e
contratações públices similaÍes para e definição do valoÍ estimado, pois as bases como
painel de preços e banco de píeços não forneceram informações suficientemente
repr6entativas ou atualizadas para o tipo de serviço da contratação. Foi optado pela
pesquisa diÍeta com fornecedores especializadoq com cotaçõês coletadasjunto a três
fornecedores Esta aboÍdagem assêgurou maior precisão ê atualidâde nas
informaçóes utilizadas.

Na pesquisa, observou-se a cÍescente adoção de tecnologias dê gestào de dados e
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plataformas dê compliance eletrônico como inovações para aumentar a eficiênciã
sêgurênçâ no tratamento de dados pessoais.

A enálise comparêtiva das alternativàs identificou as seguintes opçõ€s contrêtação
diretà de consultoria exteÍna especializada, adesão a uma ARP existente, ou
desen\rolvimento interno de capacidade de conformidade com a LGPD. Considerando
aspectos técnicos, econômicos, opemcionais e de sustentabilidade, a contratação
di.eta de uma consultoria especializada mostm-se como a alternativa mais vantajo€a-
Esta opçào oferece eficiência e segurança jurídica com o menor custo total de
propriedade e maior expertise específica em proteção de dados, mantendo-se
alinhadâ aos rêsuhâdos prêtendidos, de minimizer Íiscos e promover boas práticas na
protêçào dê dedos pessoais-

Recomendâ-sê, ponanto, a abordagem de contratar uma consultoria especializada em
LGPD, assegurando-se a compêtitividede e a trensparência necessáriaq conforme
preveem 06 arts.5" e ll, sem ainda determinar a modalidade de licitação.

A soluçào proposta visa à contratação de s€Íviços especializados êm assessoria jurídaca
para adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Esta necessidade surge da
complexidade e abrangência da legislação, que exige rigor sobre o tratamento de
dados pessoais por órgãos públicos, minimizando riscos e promovendo boas práticas
na proteçào de infiormaçôes O principal objetivo é garantir a conformidade da
Administràção Municipal com a Lei n" l3-7O92O18, reduzindo riscos de sanções
administrativas e assegurendo a protêção de dados pessoais.

A solução envolve múltiplos componentes que serão fornêcidos e integrados para
alcançar os melhores resultados. lnicialmente, será realizado um diagnóstico da
situaçào atual do tratamento de dados pêssoais nas sêcretarias do Município,
identificando lacunas e wlnerabilidades. Em seguida, serão classificados e mapeados
os dados tratados, estabelecendo fluxos de dados e verificando a adêquação dos
pÍocessos internos. O serviço incluirá a íevisão e elabooção de normativos internos,
tais como políticas de privacidade, termos de consentimento e protocolos de
seguGrnça da informação. A governanÇa de dados seni fortalecida, implementando
práticas eficazes de gestão e pÍoteção de informaçôes.

Além disso, serão implementadas medidas de segurança e monitoramento contínuo
para mitigar riscos e píevenir incidentes, gerenciando respostas a incidentes e
fornecendo suporte jurídico em casos de violaçôes de dados. Todo o processo será
acompanhado de capacitação para gestores e servidores públicos sobrê a aplicaçáo
pfiitica da LGPD, assegurando compreensão e cumprimento de responsabilidades e
obrigaçÕes por todes ãs partes envolvidas

A adequação desta solução ao mercado é confirmada pela pesquisa de fornecedores
com expertise comprovada em assessoria sobre LGPD, garantindo que a contratação
seja realizada com qualidade e economicidade. As justificativas técnicas da escolha da
soluçào são evidenciadas pela capacidade de mitigar riscos e fortaleceÍ a governança
de dâdos conforme previsto no Levantamento de Mercado do ETP. A solução está
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alinhada aos princípios de eficiência. plenêjamento e interesse público, asseg
que a contGltação produza os efeitos esperados e se mantenhe dentro do escopo
prêüômênte definido.

Em conclusào, a contÍatação proposta atende integralmente à necessidade
apresentada, promovendo a conformidade com a legislação vigente e garantindo a
proteçào efeti\.a de dados pessoais. A solução representa a alternati\ra mais adequada,
tanto técnica quanto operacionalmente, com base nos dados levantados, e está em
consonància com os pÍincípios e objetivos estabelecidos pela Lei n'14.]3ü2'021.

I e. esrualvA DAS quANTTDADES A sEREM coNTRATAnAS

DEcnEÀo

ÀSSESSOEIA JURIDICA PAPÂ ÂD,EQUAçÃO Á LEI CEPÂT D€
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I z. ssnuarrvA DovALoR DA coNTRATAçÃo

D€scn çÃo

AssEssoelA tuRlDrcA pARÂ ADEQUAçÂo Á
LEI 6ERAL o€ pRoÍENçÃo DE oaDos
lrcPDlPPEsTAÇÀo DE sEPvtços
ESPEOÂUZAOOS PARA GARANNR A
coNFoRMhTANDE DA AErMtNtsÍRAÇÀo
MUNICIPAL COM LEI N" B?O9âO}&
MIMMIZANOO RISCOS Ê PROMOVENOO BOAS
P{ancas NA PRorEçÀo Df DADos
pEssôats

Deste modo, como tendo como pârâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio eíimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 54.13J6 (cinquenta e oito mil, cento e trinta e três reais e trinta e seis centavosl

I a.:usnrrcarvAs pARAo eARCELAMENTo ou NÃo DA soluÇÃo

A análise inicial sobre o parcelamento do objeto de contràtação. conforme
previsto no art. 40, V, b da Lei n" 14-133Í2021, sugere que, embora o objetivo seja
ampliar a competitividade (art. lI), o parcelamento deve ser considêrado somente
quando tecnicamente viável ê vantajoso para a Administração. A obrigatoriedade
desta análise no ETP (art.18, §2") impõe que se examinem as possibilidadês de divisão
do objeto poÍ itens, lotes ou etapaq levando em conta a 'Seção 4 - Solução como um
Todo'e os critérios de eficiência e economicidadê estabelecidos no art.50.

Na análise da possibilidade de parcelamento, constatou-se que o mercado
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disÉe de fornecedores especielizedos que podem âtender partes
objeto, conforme observado no le\ràntemento de mercado. Tel fràgmentaçã o
fomêntaÍ a competitividade (art. ll), com rêqui§tos dê habilitação proporcionais que
beneliciem a participação de prestadores locais, resultando em ganhos logísticos e
operacionais, alinhados às demandãs dos setores e revisÕes técnicas realizadas.

Entretanto, a comparação com a execução integral revela que, apesar da
viabilidade do parcelamento, ã execução integral pode ser mais vantajosa. Como
dispcto no art- 40, §3", esta abordagem garante economias de escala e eflciente
gestào contratual (inciso l!, mantém a funcionalidade de um sistema único e
integGdo (inciso ll), ê âtênde à padronização e exclusividâde de fornecêdor (inciso lll).
A consolidaçâo do objeto temtÉm minimiza riscos à integridade técnica e à
rêsponsabilidade, especielmente em serviços complexos, sêndo esta alteÍnativa a sêr
priorizada.

Os impactos na gestão e fiscalização demonstram que a execução consolidada
simplifca a administrâção e reforça a responsabilidade técnica, enquanto o
parcelamento, embora permita maioÍ monitoramento de êntÍegas individuais,
eumênte signmcativamente a complexidade administràti\rê. lsso requeÍ considerável
capacidade institucional e poderia de-fiar os princípios de eficiência estabelêcidos no
art. 5P.

Conclui-se que a exêcuçào integral é a ahernativa mais vantajosa para a
Administração, estando em alinhamento com os'Seção lO - Resultados Pretendidos'e
promovendo economicidade e competitividade (arts. 5' e Il). Esta recomendação
considera os critérios estipulados pelo art.40 e garante uma abordagem coesa e
eficiênte paÍa o cumprimento das exigências legais e operacionals.

I s. auHuauENTo ENTRE A coNTRATAçÃo E o eLANEJAMENTo

A contrâtação de serviço de assessoria jurÍdica especiâlizada para adequação à Lei

Geralde PÍoteção de Dados (LcpD) atende diretamentê ao planejamento institucional
da Secretaria de Planejamento, Gestão Administrativa e lnovação Tecnolfuica,
estando alinhada com a necessidade de conformidade legal e modernização da
gestão pública.

A LCPD (Lêi n" l3.7o92ola) impôê obrigaçôes espêcifices aos órgãos da administração
pública quanto ao tratamento de dados pessoais, exigindo a implementação de
mêdidas técnicas. oÍganizecionais e.iurÍdicas pare gaGntir a proteção e a privacidade
das inüormações sob sua guarda. A adequação à referida norme lêgel não é apenas
uma exigência legal, mas tãmbém uma diretriz êstràtégica paÉ gaÍantir maior
segurança jurÍdica, transparência e confiança na gestão dos dados públicos-

Neste sêntido, a contratação proposta tem caráter preventivo e estruturênte,
promovendo o fortalecimento das práticas administrativas e contribuindo para o
cumpÍimento dos princípios da legalidade, eficiência, responsabilidade e inovação,
confurme preconizado no art.37 da Constituição Federal. Além disso, está inserida no
contexto de trônsformação digital e governança de dados, previstos nos objetivos
institucionais da Secretariã,
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Assim, a medidã mostra-se não apênâs necessária, mas coerente com o pla
da administràção, configurândo uma ação pro:ltiva para adequeção legal e mel
contíRua dos processos internos

| rc. nesurraDos PRETENDTDos

O objetivo da contratação do sêrviço de assessoria jurídica para adequação à Lei Gerâl
de Proteção de Dados (LGPD) é pÍomover eficiência na aplicação dos normativos
internos e na gestão de dados pêssoeis, minimizando riscos associados e incidentês de
vâzamento de dados e garantindo conformidade com e lêgislação vigente.
Fundamentado nos artigos y e 18, §1", inciso lX da Lei n" 1413/2021, espera-se que essa
contrâtação traga benefícios diretos em termos de economicidede e melhor
epro\reitamento dos recursog disponíveis, seMndo como base para o termo de
referência (art, 6", inciso Xxlll) e para a futurâ avaliação da contrâtação. A solução
escolhida se alinha com a 'Derriçào da Necessidade da Contratação', que destaca a

complexidãde da legislação da LCPD e a ausência de conformidade, que pode resultaÍ
em sãnçôês administràtivas e impactos financeiros negativos. Com a implementação
deste serviço, a Prefeitura Municipal de Crêteús busca otimizar os recuÍsos humanos
atra\,€s da capacitação dirigida, diminuindo o retrabalho associado ao tíatamento
inadequado de dados

Espêra-sê uma redução significativa de custos operacionais à medida que
procedimentos sejam pâdronizados e sistemas de governança eficientes sêjam
implementados, mitigando 06 riscos de violaçôes legais. Alem disso, o fortalecimento
da gorrernança de dados e a criação de fluxos adequados de dados pessoais
promoverão um uso mais racional dos recursos materiais, evitando desperdícios e
assegurando uma aplicação mais efetiva da legislação. Os ganhos de escala e a

compêtitividade (àrt. 11) são pÍojetados para reduzir custos unitários, alinhando-se à
necessidade pública para promover uma administração pública mais segura e
eficiênte.

lmplementar-se-á o uso de lnstrumento de Medição de Flesultados (lMR), ou
mecanismo equivalente, para acompanhar e avaliaÍ os resultados obtidoq utilizando
indicadores de desempenho mensuráveis, como taxas de economia e horàs de
trabàlho reduzidas, garantindo a efcácia da contratação. Esses indicâdores servirão de
basê para o relatório final de avaliaçào dos resultados, refletindo ganhos estimados e
êmbasando o investimento público na contratação. Esse enfoque racional e
estrategico justificará o dispêndio público, promovendo a eficiência e o melhor uso dos
recuGos, em consonância com os objetivos institucionais e atendendo aos 'Flesultados
Pretendidos'. conforme disposto no art. ll da Lei n" l4.la32o2l.

I n. enovroÊNcns A sEREM ADoTADAS

As proüdências internas antes da celebração do contÍÉlto, conforme art. 18, §1", inciso x.
serâo essenciais ao ciclo de plenejamento e governança da contratação, assegurando
sua execução eficiente e a consecução dos objetivos de 'Resultados Pretêndidos',
mitigando riscos e promovendo o interesse público, com base na 'Descrição da
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Necessidade de Côntrâtação '. Essas medides integrarão o planejamento ê erticularão
com â definição dâ solução e o modêlo de execuçào contriltual. Os ejustês físicos.
tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto será
executado serão descritos, justificando sua relevância para viabilizar os beneficios
espêrâdos- Essas providências detalharão açôês" responsiáveis e prazos, conforme as
diÍetrizes da ABNT, destacando que a ausência desses ajustes poderá comprometeí a
execuçâo, como riscos à segurança opeÉcional ou instalação de equipamentos. A
capacitação dos agentes públicos parô gestão e fiscalização do contràto seá
aboídada, justificando tecnicamente como o treinamento assegurará os Íesultados
previstos, sêgmentada por perfis como gestor, fiscais e técnicos, conforme a
complexidade da execução, subentendendo a metodologia e, se aplicável, utilizando
listas ou cronogramas conforme ABNT. Essas providências integrarão o Mapa de
Fliscc como estràtqlias pÍeventÍ\ras de mitigação, articulando-se com a unidade de
gestào de riscos ou controle interno, quando houver, para evitar comprometer pÍazo§,
qualidade ou conformidade legal, garântindo os beneficlos projetedos As âçôes
preperâtórias serão indispensáveis para viabilizer a contÍatação e assêguGr os
resultâdos êspeÍadosi otimizando recursos públicos e promovendo governança
eficiente, alinhadas a'Resuhados Pretendidos', sendo que, se não houvêr providências
espêcÍficas, a ausência será fundamentada tecnicamente no texto, consideÍando um
objeto simples que dispensa ajustes prévios.

I tz:usnrrcanvApARAADoçÃo Do REcrsrRo DE pREços

A escolha êntre o Sistema de Registro de Preços (SRP) ê uma modalidade de
contratação trâdicional para o Serviço de assessoria JurÍdice para Adequação à Lei
Ceral de Proteção de Dados (LGPD) da SecretaÍia de Planejamento, Gestão
Adminastrativa e lnovação Tecnológica exige uma análise cuidado- quanto aos
criterios técnicos econômico6, operacionais e jurídicos envolvidos. A necessidade de
conformidade com a LGPD apresenta-se como uma demanda específica e crítica,
dade â complexidâdê e o caráter abÍangentê da lêgislâção, conforme descrito nã
'Descrição da Necessidade da Contratação'. Tal especificidade favorece a contratação
tradicional, uma vez que o serviço de consultoria jurídica não se caracteriza por
pâdrcnizaçào e repetitividade, elementos tÍpicos de contratações por SRP.

Do ponto de vista econômico, o SRP geralmente oferece vantagens em termos de
economia de escala e redução de custos administrâtivôs para aquisições de insumos
contÍnuos ou serviços periódicos. No entanto, o serviço jurídico espêcializado em LGPD
é uma necessidede pontuâ|, nào bêneficiando diretamente das economiãs de escala
proporcionadas poÍ SRP. A demonstração da vantajosidade no levantamento de
mercado não indicou a po,ssibilidade de obtenção de condiçôes finâncêiràs meis
iavotàveis por meio de registros de preços preexistentes paÍa tal escopo específico.

Operêcionalmente, a contrâteção direta oferece maior flexibilidade e segurança na
adaptaçào do serviço às necessidades imediatas da administração, especialmente
quando a demanda é cÍítica e a conformidade legal com a LCPD é uÍgente. Não foi
identificado um Plano de Contratação Anual que pudesse integrar esta demanda em
um planejamento de SRP, reforçando a necessidade de uma contratação ágil e
especÍfica, que pode ser mais facilmente atendida por licitação direcionada ou
dispensa, conÍoÍme previsto no art. 75 da Lei n" 14..133202I.
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Jurídicamente, a importància de garantir a seguEnça legal e a correta fisceliza
sêrviço especializado se alinha com os objêtivos expressos no arL ll da Lei n".14.133&()21, que preconizam a obtenção de resultados vantajosos pãra a
Administraçào. Portanto, a contÍatação tradicional, por proporcionar um
amaduíecimento mais claro dos parâmetros contÍatuais e uma melhor gestão do§
Íiscos envolvidos, revele-se mais edequada e \rântajosa neste contexto. Portanto, é
recomendado que a contcltaçào do seÍviço jurídico para adequação à LGPD seja
realizada @r modalidade tradicional, seja por licitação específica ou dispensa
justificada, de modo a otimizar os recursos dis@níveis asseguÍar eficiência e atender
plenamente ao interessê público conformê os 'Resultedos Pretendidos'.

A participação de consórcios na contErtação é um recurso admitido pela Lei n'
14.133â021, conforme art- 15, desde que não haja vedação fundamentada previía no
Estudo Técnico Preliminar (ETp), em conformidade com o art. 18, §]', inciso l. No caso
em análise, que envotve a contratação de serviço6 de assessoria jurídica para
adequação à Lei Geral de PÍoteção de Dados, a viabilidade e \rantajosidade da
participação de consórcios foram criteriosamente avaliadas sob a ótica técnica,
operacional, administrativa e juíídica, de forma a asseguÍar o âtendimento otimizado
da necessidade de contratação descrita. Consideíou-se que a simplicidadê relativa
deste contrêtação, por envolver serviços contínuos e interàçÔes diretas entÍe o
consultor e a equipe interna da Secretaria dê Planejamento, Gestão Administrativa e
lnoyâção Tecnológica, torna a participação consorciãdâ incompetf\êl com os objetivos
de eficiência e simplicidade desejedos, conforme as diretrizes do art. 5".

Além disso, o levantamênto de mercado e a demonstração de vantejosidêde
indicaram que os potenciais beneficios associados à participação de consórcios, como
o somatório de capacidades té€nicas ou financeiras e a possibilidade de absorver
riscos compartilhados, não sâo aplicáveis ou íequisitados em um contexto de serviço6
especializados como o pres€nte. O aumento da complexidade na gestào e fiscalização,
ineÍente à coordenação e supervisão de um grupo consorciado, podêÍia inclusive
compÍometer a economicidade e a agilídade da execução contratual, contrariando
assim o interesse público e a legalidade, pautados no art. 5".

Estad6 mais complexos ou dê grande amplitude técnica, como obras de construção
ou projetos multidisciplinarês. poderiam justificar um consórcio; no entanto, a
natureza específica e dirêta dos serviços jurídicos requeridos, cônforme apontado no6
resuhados pÍetêndidos do ETP, favorece a contratação de um único Íornecedor,
capacitado individualmente a provêr a assessoría complêta, minimizando entraves
operacionais e mâximizando a uniformidade na execução das tareÍas, garantindo
tamtÉm o pleno alinhamento dâ contratação ao planejamento inicial.

Dessà maneirô, a vedação da particapação de consórcios na presente contratação é
considerada a opção mais adequada, promovendo a eÍiciência e a economicidade
necessáÍias, além de assegurar a segurança jurídica prevista no art. 50, sempre em fiel
observância ao propósito do ETP e resguardando o compromisso com a isonomia e a
integridade no píocesso licitâtório, gaêntindo que os resultados pretendidG sejam
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O exame de contrataçôes correlatas e inteÍdependentes é essencial para garàntir que
os prccessos de aquisição da Administração Pública sejam planejados de forma
integÍâda e eficiente. A identificação de contrataçôes coÍrêlatas, ou seja, aguelas com
objeto§ parecidos ou que complementem a solução proposta, permite evitar
redundâncias e promover economias dê escala. Enguanto isso, as contrataçôes
intêrdêpêndentes, que precisam ser realizadas antes ou dependem da solução em
análise, asseguram que todos os componentes necessários estejam disponíveis no
momento apropriado. Essa abordagem avança os princípios de eficiência e
economicidade conforme disposto no art. 5' da Lei n.o 14l33t202'1, prevenindo
sobreposiçÕes desnecessáÍias e problemas na execução contratual.

Na análise atual, investigou-se a êxistência de contratações prévias, em andamento ou
projetadas que possam sê relacionar tecnicamente ou em termos de logííica e
operação com a necessidade de adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)
pârâ a SecÍetaria de Planejamento, Cestão Administrativa e lnovação Tecnológica. Não
foram ldentificadas contratações que pudessem ser integrêdas, otimizando recursos
ou padronizando práticas nem há indicação de que contratos existentes necessitem
de substituição ou ajustes para uma transiçào eficaz O cronogÍama, as quantidades e
as especificeções técnicas atuais estão dêvidamentê alinhados para suportar a
execuçào da solução, sem exigir preparaçôes ou infraestruturâs adicionais,
demonstrândo a independência desta contratação.

A análise não revêlou a necessidade de ajustes em quantitativos, requisitos técnicos ou
métodos de contratação diante da inexistência de contratâçóes correlatas ou
interdependentes significativas. Sendo assim, a aquisição da assersoria jurídica
visando a adequação à LCPD prosseguiÉ sem a dependência estrutural de outros
contratos vigentes ou preüstos Tal resultado será informado na -ção 'Providências a
Serem Adotadas', consolidando a estrategia de execução da contrâtação atual com
foco no atendimento específico às exigências da legislação sobre proteção de dados
Assêgurà-se, assim, que o planejamento continua seguindo as diretÍizes legais e
administrativas pertinentes.

Na contratação de serviços de assessoria jurídica para adequação à Lei Geral de
Proteçào de Dados (LGPD), os possíveis impactos ambientais ao longo de seu ciclo de
vida" como geração de resíduos eletrônicos e consumo de enêrgia, sêrão analisados
conforme art. 18, §l', inciso Xll. Baseando-se na 'Descrição da Necessidade da
Contratâção'e nas pesquisas de mercado, destaca-se a antecipação paÍ:l assegurar a
sustentabilidade, em conformidade com art. 51 Considerando os impactos técnicos,
como emissão de gases devido ao uso intensivo de recursos digitais, as soluções
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sustentáveis. incluindo a análise do ciclo de vida de equipamentos utili
avaliadas com base em 'Levêntãmento de Mercado e Demonstraç dao
Vantaj(Eidade', promovendo o planejamento sustentável conforme art. iZ Propostas
esp€cÍficas incluirão o uso de equipamentos com selo Procel A e a implementação de
logtstica reversa para gerenciamento adequado de resíduos de pãpel e toner§
equilibrando as dimensôes êconômica, social e ambiental. Tais medidas gaErntem a
manutenção eficaz e serão integradas ao termo de referência, segundo arL 6", inciso
XXlll, alinhando.se ao art.59. A competitiüdade e a proposta mais vantajosa, conforme
art^ ll, serão assegucldasr analisando-sê a capacidade administrati\râ pâra
imdementação des medidas, ou, se necessário, planejando o licenciamento ambiental
em conformidade com arL t8. §l', inciso xll, sem criaÍ barreiras indevidas. As medidas
mitigâdoras propostas sâo essenciais para reduzir os impactos ambientais, otimizar
recuÍsos e garantir o alcance do6'Resultados Pretendidos" promovendo, assim, a
sustentabilidade e eficiência conforme disposto no art.5o- Na ausência de impactos
significativos, como no us{) imediato de bêng sêÉ fundamentade têcnicementê a não
necessidede dê mitigaçôes adicionais

.16. 
POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE AVIABILIDADE E

RAZOABT Lr DADE DA CONTRATAçÃO

Após uma análise abrangente e pormenorizada, conclui-se que a contcrtação do
serviço de assessoria jurídica paÍã adequação à Lei Ceíal de Proteção de Dados (LGPD)
é üá\rel e vantajoGa para a PÍefeitura Municipal de Crateús. Fundamentado nos
princípios de êficiência ê interesse público estabelecidos no art.5" da Lei n" 14.1332O21,

o prêsente documento evidencia a indispensabilidade dessa contrátaÉo pare a
conformidade legal e mitigação de riscos associados ao tratamento de dados pêssoais.
O estudo técnico preliminar. conforme disposição do art. 18, §1", inciso xlll da mesma
Lei, integra-se ao planejamento estrat€ico e orientâ o termo de referência previsto no
art. 6', inciso )«lll.

No tocante à ausência de um Plano de Contratação Anual parà esse processo
administrativo, e recomendável que a administrâção adote medidas parà integràr
futuràs contrâtaçôês ao contexto do plânejâmento estratégico global. conforme
estabelece o art.40, assêgurândo a otimizâção dos recursos administrativôs ê a
celeridade processual. Entretento, a carência desse plano não comprômete a
nece§sàlade atual da contratação, gue se revêla essencial par:l atendêr às exigências
legais e operacionais no tÍato dos dados pessoais

Desse modo, ratifica-se a viabilidade e necessidade do procedimento proposto, sendo
recomendável sua inclusâo no processo de contràtação, cabendo à autoridade
competente, amparada por esta conclusão, efetivar as medidas cabívêis paGi sua
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As in\restigações de mercado demonstraGm que há oferta de fornecedores aptos a
prestar o serviço com eficáciâ, garântindo um alinhamento entre o cuío estimado e
os preço6 pcrticados, atendendo assim ao critério de vantajosidade citado no art. ll.
Foram consideradas as melhores práticas de mercado e o potencial de inov"ação na
esfera das tecnologias de proteção de dados, configurando uma aboÍdagem
estratégica sob a ótica da economicidade e legalidade, prevenindo possíveis sançôes
administrativas e fortalecendo a imagem institucional do município.
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consêcução. Na ocorrêncie de eventual insuficiência de dados ou riscos
mapeamento adequedo, justificar-sê-á tecnicamente as ações corÍetivas que se façam
necêssâriai garantindo a pertinência e segurança jurídica do processo licitatório.

Crateús / CE 7 de maio de 2o25
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